INDICAÇÃO Nº 
600
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine providências no sentido de criar a Divisão de Combate aos Crimes de Pirataria com sede na Rua 25 de março e na região da Santa Efigênia.

JUSTIFICATIVA

Em que pesem os esforços da Polícia Civil de nosso Estado em combater os crimes de pirataria, as estatísticas mostram que muito há que se fazer para acabar com esta nefasta conduta que destrói a economia.

Como se sabe, a pirataria é uma prática que lesa o Erário e os consumidores, na medida que provoca evasão fiscal e coloca no mercado produtos sem a devida garantia. Além disso, os comerciantes regulares que pagam seus impostos também são prejudicados, porque não conseguem competir com a venda de produtos muito abaixo dos custos.

Portanto, o Estado, através dos seus órgãos policiais, precisa implementar políticas públicas visando ao combate à pirataria, garantindo o princípio de livre iniciativa dentro dos parâmetros da legalidade.

Desta forma, a presente proposição tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Executivo estadual para a criação da Divisão de Combate aos Crimes de Pirataria que, certamente, trará grandes resultados contra a criminalidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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